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	ORDEM DO DIA
Data: ________/__________/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO                    (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

________________________


EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2023
Art. 1º Fica suprimido o parágrafo único do Projeto de Resolução nº 002/2023, que passarão a ter as seguintes redações:

Altera a redação do Artigo 305 e Artigo 307 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Diamantino.

Art. 2º. O artigo 307 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Diamantino, que passará a viger na forma abaixo transcrita:
“Artigo 307 - O autor será considerado como fiador das qualidades da pessoa que se deseja homenagear e da relevância dos serviços que tenha prestado”.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 22 de março de 2023.

Ver. Arnildo Gerhardt Neto – PODEMOS
Presidente

Ver. José Carlos David – PDT


Michele Cristina Carrasco Mauriz – UNIÃO
Vice-Presidente





Secretário

JUSTIFICAÇÃO

De modo que para bem garantir os direitos, a Mesa Diretora apresenta a emenda supressiva de acordo com o que dispõe o Parágrafo Único do artigo 240 do Regimento Interno desta Casa.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 22 de março de 2023.

Ver. Arnildo Gerhardt Neto – PODEMOS

Presidente

Ver. José Carlos David – PDT


Michele Cristina Carrasco Mauriz – UNIÃO

Vice-Presidente





Secretário
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